
Salvador, 04/02/2009 

 

Comunicado/Consulta 

Colegas ex-Sena/Sesab – Lote 3 

A SESAB publicou no DO da ultima sexta feira (30) a homologação da Sena como a vencedora do 
lote 3 ( onde o seu posto está inserido) da licitação. A Sena deve assumir no próximo dia 14 ou 15 
de fevereiro.  

Diferente dos outros lotes, onde a Sena não estava na classificada aguardamos esta definição para 
tratar da rescisão. Por outro lado havia  uma duvida sobre a legalidade da readmissão num prazo 
inferior a 90 dias.  

Sobre isto o jurídico já afirmou que é legal a readmissão nos atuais 60 dias de desligamento.  

A Sena, no entanto, propôs ao Sindicato um Acordo para suspensão do Contrato de Trabalho nestes 
60 dias e o retorno de todos agora dia 15/02, sob a alegação de caixa para pagar a rescisão. Isto 
significa de forma clara o não pagamento da rescisão agora e o reemprego de todos.  

A posição da Direção do Sindicato é outra: a Sena deve pagar a rescisão de todos e reempregar 
também todos os vigilantes, até porque a Sena formalizou a demissão quando deu o Aviso Prévio e 
não suspendeu no tempo hábil e este pagamento interessa a categoria. Estamos tratando esta 
questão com a empresa, mas queremos ouvir a sua opinião.   

É obvio que qualquer que seja a decisão,   

Queremos assegurar em primeiro lugar o emprego de todos.  

Assim, diante disso, marque a seguir a sua opinião e devolva ao Sindicato através dos Diretores ou 
fax (71 35256506 – direto). A sua opinião é fundamental.  

(  ) Concorda com a proposta de suspensão do contrato, retornando ao emprego sem o 
pagamento da rescisão agora ?  

(    ) Concorda com a proposta da direção do Sindicato: pagamento da rescisão e reemprego de 
todos pela Sena ?  

Seu nome (se quiser) ____________________________________________________________ 

Posto:_________________________________________________________________________ 

Tel. p/contato: __________________________________________________________________ 
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SINDVIGILANTES/BA 
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